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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 56/2026

1 Justificativa da necessidade da contratação:
A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de realização de exames médicos 
especializados para a paciente C. M. M. encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Riqueza/SC.
A paciente é egressa de tratamento oncológico e necessita de avaliação clínica pré-operatória para 
verificar suas condições de saúde e obter liberação médica para a realização de cirurgia de hérnia. 
Em razão de seu histórico de tratamento oncológico, faz-se necessária a realização de exames 
específicos do aparelho digestivo, quais sejam: Manometria Esofágica de Alta Resolução e PH 
Metria Esofágica, com vistas a avaliar a função esofágica e garantir a segurança do procedimento 
cirúrgico.
Tais exames são imprescindíveis para que o médico responsável possa emitir parecer quanto à 
viabilidade e segurança da cirurgia, considerando o histórico clínico da paciente. A não realização 
dos exames impossibilitará a avaliação adequada das condições da paciente, podendo comprometer 
sua saúde e impedir o acesso ao tratamento cirúrgico necessário.
A contratação de clínica especializada para a realização dos referidos exames justifica-se pela 
necessidade de equipamentos e profissionais qualificados para a execução dos procedimentos, os 
quais não estão disponíveis na rede própria de saúde do município.

2 Descrição sucinta do objeto:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO
QUANT.

EST.
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 UND
MANOMETRIA ESOFÁGICA DE ALTA 

RESOLUÇÃO
01 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00

02 UND PH METRIA ESOFÁGICA 01 R$ 900,00 R$ 900,00

TOTAL 2.000,00

3 Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado:
A contratação da empresa MARCOS ALENCAR PELEGRINI E CIA LTDA justifica-se pela sua 
comprovada capacidade técnica para a realização dos exames de Manometria Esofágica de Alta 
Resolução e PH Metria Esofágica, dispondo de estrutura física adequada, equipamentos de alta 
tecnologia e profissionais especializados devidamente habilitados. 
O valor apresentado pela empresa é comepatível com os preços praticados no mercado para a prestação 
dos referidos serviços especializados, em observância ao princípio da economicidade e visando à melhor 
aplicação dos recursos públicos municipais, sem prejuízo da qualidade e segurança dos procedimentos 
a serem realizados.

4 Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual:
A quantidade a ser contratada se encontra no item 2.

5 Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na realização de 
pesquisa de preços devidamente documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 23, caput 
c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o preço da contratação:
O valor da contratação foi definido com base na proposta obtida, sendo o total de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), assim discriminados: R$ 1.100,00 (mil e cem reais) pela Manometria Esofágica de Alta 
Resolução e R$ 900,00 (novecentos reais) pela PH Metria Esofágica.
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O valor apresentado pela empresa é compatível com os preços praticados no mercado regional para 
prestação de serviços especializados em diagnóstico do aparelho digestivo, considerando a 
complexidade dos exames, os equipamentos utilizados e a qualificação dos profissionais envolvidos.

6 Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade:
Tendo em vista a urgência da avaliação pré-operatória da paciente e a necessidade de obtenção do 
parecer médico para liberação da cirurgia de hérnia, a data prevista para a conclusão da contratação e 
realização dos exames será a mais breve possível, 14/05/2026. Buscando evitar qualquer prejuízo à 
saúde da paciente e à continuidade do tratamento.

Art. 75 § 3º Lei 14.133/21: As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis…

7 Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:
Alto. A realização dos exames é indispensável para que a paciente, egressa de tratamento oncológico, 
possa obter a liberação médica para a cirurgia de hérnia. A urgência se justifica pelo histórico clínico da 
paciente e pela necessidade de avaliação especializada para garantir a segurança do procedimento 
cirúrgico.

8 Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD (quando houver) para a sua 
execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas:
Não se enquadra neste Item.

9 Razão da escolha do contratado:
Conforme justificado, a contratada será a empresa MARCOS ALENCAR PELEGRINI E CIA LTDA, 
CNPJ: 14.877.497/0001-35, por dispor de equipamentos de qualidade e apresentar capacidade técnica 
comprovada para a realização do exame, contando com estrutura física completa e adequada para o 
atendimento, o que garante a execução dos serviços com segurança e eficiência.

10 Regularidade com a seguridade Social e ao FGTS:
a) Apresentou Certidão Negativa de Débito Federal com validade até 05/10/2026.
b) Apresentou Certificado de Regularidade de situação do FGTS, com valide até: 21/05/2026.

Riqueza/SC, na data de sua assinatura.

________________________________
RAQUEL DE MOURA

Secretária Municipal de Saúde
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